
•

„ o • .rti MJ kik' DO Np

rIc-/ 19-f y
MINISTERIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO 	 C ,

C-SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES	 R.,,,

Processo no	 10675.001073/90-32

Sessão de	 00 de :julho de 1993	 ACORDNO no 203-00.606
Recurso	 00.008
Recorrente:	 IMABRA -INDUSTRIA E COMERCIO LTDA,,
Recorrida:	 DRE EM UBERLANDIA - MG

FINSOCIAL - Infração comprovada. InexistOncia de
prova em prol da defesa. Recurso negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso i: terposto por IMABRA -INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

ACORDAM os Membros da Terceira Cãmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso. Ausente a Conselheira MARIA THEREZA VAIS -
CONCELLOS DE ":1.MEIDA.
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RODRIGO D AR	 E: :I: 	 r' o ck.I. ra	 p ir e.? se n tan
da	 1::" a Z	 NI a C: :i. 1 . 1 a 1.

JISTA EM 8E80140 DE 12 NW1993

Participaram, ,.inda, do presente :julgamento, os Conselheiros
RICARDO LEITE RODRIGUES. SERGIO AFANASIEEE, MAURO W(SILEWSKI,
TIDERANY FERRA •  )00 SANTOS e ARMANDO ZURITA LEAU(Suplente).
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no	 10675.001073/90-32

Recurso no:	 88.888
Acórao no g	 203-00.606
Recorrente	 IMABRA-INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

RELATORIO

Contra a empresa acima identificada foi lavrado
auto de infraçâo (fls. 07), datado de 05.10.90, em face da
QffliS~ de receita no ano de 1986, apurada no processo de TRPj,
no valor de 82,37 DTHF.

As fls. 11/14, consta a cópia da impugnaçâo
apresentada no processo de Imposto de Renda.

O autor do feito propôs a manutençâo integral do
auto, tendo em vista que se trata de processo reflexo e que
também nâo há fatos novos que possam reformular o lançamento.

A autoridade julgadora de primeira instância assim
ementou sua decisâon

"OMISSA° DE RECEITAS - Confirmada no processo
O riginário a omissâo de receitas torna-se devida,
no processo decorrente, a contribuiçâo para o PIS
sobre.? os VA C)Ir 15 a pu r a ti os A Margem da conta de
Apuraçâo dos Resultados."

irresignada, a contribuinte interpOs recurso de
fls. 30/37„ alegando em sIntesen

a) a empresa recorrente hA muito fechou suas por-
tas, e que o outro SóCiO !, Sr. Joaquim Venâncio de Melo, também
deveria ter sido intimado;;

a aprwsenta .r. 1ii) contesta a afirmaçâo de que tenha sido intimado
livro contabil e esclarece que o mesmo nâo foi

extraviado conformo consta da informaçâo fiscal;; e

c) alega que houve cerceamento de defesa 	 e
solicita a anulaçâo do auto.

1	 Às fls. 40, consta Despacho no 202-0.0672, onde
1	 foi determinada a baixa dos autos em Diligéncia junto 	 à

repartiçâo de origem, para que fossem anexados aos autos os !,
elementos relativos ao processo de IRPj, inclusive a decisâo de
Ultima instância administrativa. Em atendimento ao solicitado,
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foi juntada aos autos deste a cópia do Acórdab n2 103-12.961, de
11.10.92 (f1 ,:,. 41/16), da Terceira Câmara do Primeiro Conselho de
Contribuintes	 que,	 por unanimidade de votos,	 nâo	 tomou •
conhecimento do reenirso„ por ser perempto.

E o relatório.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

.460M	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES,ers

Processo no	 10675.001073/90-32
.Ac6rdWo no	 203-000.606

VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR SEBASTIAN° BORGES TADUARY

Trata-se, no caso, de mais um recurso voluntário,
interposto pela mera repetiOo das razffes insertas no mesmo apela
inserido na área do Imposto de Renda, isto é, aqui, nã:o se fez
prova, nem se fizeram alegaçffes outras, em prol da defesa da
corutribuil~

Ho caso, implicit,mnerdm„ as partes, Fisco 	 e
contribuinte, acordam em que a decisab do lp Conselho de
Contribuintes	 se prestará para o desate 	 da	 controvérsia
instaurada, na área do	 NSOCIAL.

Verifico que o lg Conselho de Contribuintes, por
sua 3a Cámara, decidiu no sentido de nflio conhecer daquele
recurso, por intempestivo (fls. 416).

FnUão, n/:Xe há nos autos qualquer prova no sentido
de amparar o recurso e, por isso, voto no sentido de negar-lhe
provimento.

E o meu voto.

Sala das Sess8es, em 08 de julho de 1993.
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